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Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 214/2019, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 31.250,00 (trinta e um mil e duzentos e cinquenta reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 169, DE 26 DE JUNHO DE 2024 
Processo Administrativo nº 227/2019 
Fornecedor/Representado: NDN TELECOMUNICACOES LTDA - ME (FINITY CALL CENTER (EDITORA FINITY)) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 219/2019, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 874,99 (oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da 
Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 184, DE 26 DE JUNHO DE 2024 
Processo Administrativo nº 234/2019 
Fornecedor/Representado: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 226/2019, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 15.625,00 (quinze mil e seiscentos e vinte e cinco reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 172, DE 26 DE JUNHO DE 2024 
Processo Administrativo nº 236/2019 
Fornecedor/Representado: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 228/2019, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 10.937,50 (dez mil e novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos 
da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

CONSELHO 
CMTCS - CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E 

CONTROLE SOCIAL DE LONDRINA 
EDITAL 

11º EDITAL DE CHAMAMENTO DE VAGAS EM VACÂNCIA PARA CONSELHOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS E ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO 
ESTADUAL E FEDERAL COM SEDE EM LONDRINA PARA COMPOR A GESTÃO 2023/2027 DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL DE LONDRINA. 
 
O Conselho Municipal de Transparência e Controle Social de Londrina, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº. 11.777 de 19 de 
dezembro de 2012, alterado pela Lei 12.886 de 27 de junho de 2019 e considerando a Resolução nº 01/2013, art. 32 do Regimento Interno do 
CMTCSL. 
 
CONVIDA Conselhos de Políticas Públicas e Órgãos do Poder Público Estadual e Federal a participar do processo de seleção para suprir as vagas 
em vacância deste Conselho, no quadriênio 2023/2027, a saber: 
 
- 02 (duas) vagas para representante de Conselho de Políticas Públicas, que deverá comparecer à reunião portando cópia de documento de 
identificação oficial com foto e carta de credenciamento assinada pelo Presidente do Conselho conforme art. 32, inciso I, § 4º do Regimento Interno 
do CMTCSL. 
 
- 01 (uma) vaga para representante do Poder Público Estadual e Federal, com sede no Município de Londrina, que deverá comparecer à 
reunião portando cópia de documento de identificação oficial com foto e carta de credenciamento assinada pela autoridade máxima em nível local, 
conforme art. 32, inciso I, § 4º do Regimento Interno do CMTCSL. 
 


